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Rio Grande, 15 de março de 2010.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei na 016, que ACRESCENTA ATMDÀDE NO ANEXO 02.1,
DA CLASSTFICAÇÀO DAS ATMDADES PERMITIDAS DA LEI MUNICIPAL N' 6.588 DE
20 DEAGOSTO DE 2OO8 E DÀ OUTRA PROVIDÊNCIA.

A ki Municipal ne 6.364, de 21 de março de 2007, autoiza o Município a perrnutâr
área de sua propriedade com a Associação de Caridade Santa Casa, com a finalidade específica de
implantaçào de um novo cemitério em Rio Grande, mais especificamente, em imóvel situado no
loteamento Cidade de Agueda.

A Lei Municipal nq 6.382, de 23 de abril de 2007, regulamenta a implantação de
cemitérios no município do Rio Grande, estabelecendo as condições écnicas indispensáveis para a
implantação deste equipamento público.

Por outro lado o Plano Diretor do Município não indicou em seus artigos, mapas e
anexos, em quais localidades este tipo equipamento público pode ser implantado. Para adequar a
legislação municipal, de forma a permitir que o Município receba este investimento, de grande
magnitude para este momento, toma-se necessário a aprovação do presente projeto de lei.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Resper te,
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PROJETO DE LEI Nq 016, DE l5 DE MARÇO DE 2010.

ACRE§CENIA ATIVIDADE NO
ANEXO 02.r, DA CLASSTFTCAçÀO
DAS ATIVIDADES PERMITIDAS
DA LEI MI.]NICIPAL NS ó.588 DE
20 DE AGOSTO DE 2OO8 E DA
OUTRA PROVIDÊNCIA.

ArL lq Acrescenta a atividade de "cemitério" na Classificação das Atividades
Permitidas - Serviços Públicos do Anexo 02.1, da L,ei Municipal na ó.588, de 20 de agosto de 2008.

Parágrafo único - A implantação da atividade referida no 'caput" deste artigo, será
permitida na Unidade de Planejamento - UR-22, conforme zoneamento do Plano Diretor do
Município.

AÍt.2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Rio Grande, 15 de 2010.
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cc: SMF/SMCP/SMSUiSMOV/CSCIiPJ/CMRG/publicaçào
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(}) Fica defeído, a pedido do Relator, o Waza do afi.42, § lo, do Regimento lntemo.
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Deliberou a Comissão de:
(X) Enviar ao Consultor Jurídico.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA.ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

PARECER PROCESSO.. â.1.t.1..a--a.....

como:
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido
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( ) rNcoNsTrTUCroNAL

( )ANTTJURÍDrCO

OANTIREGIMENTAL

( ) rNADEeuAoo a rÉcxrcA LEGrsLArrvA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, câmara Municipal, Rio Grande, *-!... o" *1..*.Lç.0............ bJP.L.O

idente

retário

Presidente
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